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RESUMO DO OBJETO
Fica instituída no Município de Santo André/PB a campanha anual de prevenção de acidentes do trabalho e de doenças
ocupacionais denominada "Abril Verde", a ser comemorada durante o mês de abril, com o objetivo de sensibilizar a
população quanto à importância da prevenção, tendo como símbolo um laço na cor verde, e durante o período serão
divulgados direitos relativos à Segurança e Medicina do Trabalho, podendo ser realizados fóruns, eventos educativos e
outras manifestações afetas ao tema, passando a integrar o calendário oficial de Datas e Eventos do Município, com
vigência a partir da data de sua publicação, em 08 de maio de 2023.
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